
PORTARIA N° 78 DE 29 DE JUNHO DE 2017
(ALTERA PORTARIA 70/2017 QUE DISPÕESOBREA COMPOSiÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHOMUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CONSELHODO FUNDEB DO
MUNICíPIO DEANALÃNDIA)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1565 de 28 de
fevereiro de 2007, alterada pela Lei Municipal n° 1.598
de 28 de setembro de 2007 e,

CONSIDERANDO a solicitação da vice-diretora de escola do Ciclo II para
substituição de membros das entidades de estudantes secundaristas

RESOLVE:

ARTIGO 1° - ALTERAR, a partir desta data, a composição Conselho do FUNDEB
constante na portaria 70 de 22 de maio de 2017, para fazer constar como
membro dos Estudantes da Educação Básica Pública - Indicado pela Entidade
de Estudantes Secundaristas as alunos abaixo elencados:

6 - Estudantes da Educação Básica Pública - Indicado pela Entidade de
Estudantes Secundaristas

a) Membro Titular: MARCELO RODRIGUES GOMES DE SOUZA CPF 014 442923

31
b) Membro Suplente: JOYCE CRISTINA ZANCHETA CPF 49336516809

ARTIGO 2° - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na
portaria 70 de 22 de maio de 2017.
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ARTIGO 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaClimática de Analândia, aos vinte e nove dias
do mês de junho do ano de dois mil e dezessete!,
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-;-Jairo A~a~o Mã~~7a
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 29 de junho de 2017.
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